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Processo n® 19679.016823/2004-44
Reenrso n’ 000.001 Voluntario
Acordao n’ 1802-002.204 — 27 Turma Especial

Sessao de 04 de junho de 2014

Matéria Obrigacao acessoria - Multa DCTF

Recorrente POLIMPORT COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2001
Ementa:

NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE.

Por intempestivo, ndo se conhece do recurso voluntario com postagem apos o
prazo dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo de primeira instancia, nos
termos do artigo 33 do Decreto n°® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NAO
CONHECER do recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto que integram o presente
julgado.

(documento assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa - Presidente e Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, José de Oliveira Ferraz Corréa, Gilberto Baptista, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira
Carneiro Ledo e Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira.

Relatorio

Por economia processual e considerar pertinente, adoto o Relatorio da
decisdo recorrida (fl.14) que a seguir transcrevo:
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 Ano-calendário: 2001
 Ementa:
 NORMAS PROCESSUAIS. INTEMPESTIVIDADE. 
 Por intempestivo, não se conhece do recurso voluntário com postagem após o prazo dos trinta dias seguintes à ciência da decisão de primeira instância, nos termos do artigo 33 do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente e Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, José de Oliveira Ferraz Corrêa, Gilberto Baptista, Nelso Kichel, Gustavo Junqueira Carneiro Leão e Luis Roberto Bueloni Santos Ferreira.
 
  Por economia processual e considerar pertinente, adoto o Relatório da decisão recorrida (fl.14) que a seguir transcrevo:
Por meio do Auto de Infração de fl. 03, o contribuinte acima identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito tributário no valor de R$ 528,67, a titulo de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 1° e 4° trimestre do ano calendário de 2001.
0 enquadramento legal consta da descrição dos fatos como artigo 113, § 3º e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN); artigo 4° combinado com o artigo 2° da Instrução Normativa SRF n° 73/98; artigo 2° e 5° da Instrução Normativa SRF n° 126/98 combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do DL 2124/84 e artigo 7° da MP n° 18/01 convertida na Lei n° 10.426/2002.
Não se conformando com o lançamento acima descrito, a interessada apresentou a impugnação de fls. 01, na qual alega, em apertada síntese, que a(s) DCTF(s) em tela foram apresentadas antes de qualquer procedimento da administração. Conclui, que está albergada pelo instituto da denuncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN.
A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (São Paulo/SPO1) julgou improcedente a impugnação, conforme decisão proferida no Acórdão nº 16-10.912, de 03 de outubro de 2006, assim ementado:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2001
DCTF. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA.
A responsabilidade pela entrega da DCTF não está alcançada pelo art. 138 do Código Tributário Nacional.
A autuada foi cientificada da mencionada decisão em 13/12/2007, conforme Aviso de Recebimento (AR), e, protocolizou recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em 15/01/2008.
A Recorrente, em sede recursal, no essencial, traz os mesmos argumentos expendidos na impugnação, portanto, desnecessário repeti-los.
Finalmente, requer seja provido o Recurso Voluntário.
É o relatório.
 Conselheira Ester Marques Lins de Sousa
Conforme relatado acima, a pessoa jurídica foi cientificada da decisão proferida mediante o Acórdão nº 16-10.912, de 03 de outubro de 2006, em 13/12/2007, conforme o Aviso de Recebimento (AR),fl.17, e, o recurso voluntário protocolizado na DERAT/São Paulo em 15/01/2008 (fl.21).
É sabido que, o prazo de trinta dias, de acordo com o critério previsto no artigo 210 do CTN e 66 da Lei nº 9.784/99, é contado excluindo-se o dia do recebimento da intimação e incluindo-se o último.
Com efeito, o início da contagem do prazo recursal ocorreu em 14/12/2007 (sexta-feira), porém, o recurso ao Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, fora apresentado somente em 15/01/2008, portanto, após o prazo dos trinta dias seguintes à ciência da decisão de primeira instância, nos termos do art.33 do Decreto nº 70.235/72, que teve como prazo final o dia 14/01/2008 (segunda feira) para a apresentação do mencionado recurso.
Diante do exposto, concluo que o presente recurso, é intempestivo, não preenche as condições de admissibilidade, nos termos do art.33 do Decreto nº 70.235/72, razão pela qual voto para não conhecê-lo.
 (documento assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa.
 
 




Por meio do Auto de Infragdo de fl. 03, o contribuinte acima
identificado foi autuado e notificado a recolher o crédito
tributdrio no valor de R$ 528,67, a titulo de multa por atraso na
entrega da Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais - DCTF, referente ao 1° e 4° trimestre do ano
calendario de 2001.

0 enguadramento legal consta da descri¢cdo dos fatos como
artigo 113, § 3°e 160 da Lei n°® 5.172/1966 (CTN); artigo 4°
combinado com o artigo 2° da Instru¢do Normativa SRF n°
73/98, artigo 2° e 5° da Instru¢do Normativa SRF n°® 126/98
combinado com item I da Portaria MF n° 118/84; artigo 5° do
DL 2124/84 e artigo 7° da MP n° 18/01 convertida na Lei n°
10.426/2002.

Nao se conformando com o lancamento acima descrito, a
interessada apresentou a impugnagdo de fls. 01, na qual alega,
em apertada sintese, que a(s) DCTF(s) em tela foram
apresentadas  antes de  qualquer  procedimento  da
administragdo. Conclui, que esta albergada pelo instituto da
denuncia espontdnea previsto no artigo 138 do CTN.

A 5* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (Sao

Paulo/SPOL1) julgou improcedente a impugnagdo, conforme decisdo proferida no Acérdao n°
16-10.912, de 03 de outubro de 2006, assim ementado:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2001

DCTF. MULTA POR ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA.

A responsabilidade pela entrega da DCTF ndo esta alcancada
pelo art. 138 do Codigo Tributdrio Nacional.

A autuada foi cientificada da mencionada decisdo em 13/12/2007, conforme

Aviso de Recebimento (AR), e, protocolizou recurso ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, em 15/01/2008.

A Recorrente, em sede recursal, no essencial, traz 0os mesmos argumentos

expendidos na impugnagao, portanto, desnecessario repeti-los.

Voto

Finalmente, requer seja provido o Recurso Voluntério.

E o relatério.

Conselheira Ester Marques Lins de Sousa

Conforme relatado acima, a pessoa juridica foi cientificada da decisdo

proferida mediante o Acorddo n® 16-10.912, de 03 de outubro de 2006, em 13/12/2007,
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conforme o Aviso de Recebimento (AR),fl.17, e, o recurso voluntario protocolizado na
DERAT/Sao Paulo em 15/01/2008 (f1.21).

E sabido que, o prazo de trinta dias, de acordo com o critério previsto no
artigo 210 do CTN e 66 da Lei n°® 9.784/99, ¢ contado excluindo-se o dia do recebimento da
intimagao ¢ incluindo-se o ultimo.

Com efeito, o inicio da contagem do prazo recursal ocorreu em 14/12/2007
(sexta-feira), porém, o recurso ao Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais - CAREF,
ora apresentado somente em 15/01/2008, portanto, apds o prazo dos trinta dias seguintes a
ciéncia da decisdo de primeira instidncia, nos termos do art.33 do Decreto n® 70.235/72, que
teve como prazo final o dia 14/01/2008 (segunda feira) para a apresentagdo do mencionado
recurso.

Diante do exposto, concluo que o presente recurso, ¢ intempestivo, nao
preenche as condi¢des de admissibilidade, nos termos do art.33 do Decreto n° 70.235/72, razdo
pela qual voto para ndo conhecé-lo.

(documento assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa.



